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R E SO L U Ç Ã O  N° 191/2024  

Pronosta dc nutoria Jo Vereador José Antônio dn Silva

EMENTA: Conccdc Título dc Cidadão 
Macaparancnsc ao limo. Senhor Carlos 
Fernando Borba dc Barros.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPARANA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso dc suas atribuições que lhe confere o Inciso II do Art. 192 do 
Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e o Presidente sancionou a seguinte 
Resolução:

Art. Io - A Câmara Municipal de Macaparana concede Título de Cidadão 
Macaparanense ao limo. Senhor Carlos Fernando Borba de Barros.

Art. 2o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaparana, 26 de junho de 2024.

HERONIMH) PONCIANO DE LEMOS
2o Secretário
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